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Dispõe  sobre  a  instituição  no  Município   de

Jacareíb   "D`ia   do   Sertanejo"   e   dá   outras

provídêncías.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JACAREI,

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A

CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E   ELE

SANCIONA   E   PROMULGA   A   SEGUINTE

LEI:

Art. 1° -Fica instituído no Calendário Oficial de

Eventos  do  Município  de  Jacareí  o  "Dia  do  Sertanejo"  a  ser  realizado

anualmente  em todo primeiro  domingo  do  mês  de junho  no Município  de

Jacareí.

Art.   2°  Durante   o   "Dia  do   Sertanejo"   serão

realizados eventos que promovam a cultura e o estilo musical  do  sertanejo

objetivando a valorização e o incentivo aos artistas locais e à integração da

comunidade e dos grupos organizados do nosso município.
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Parágrafo Único : No dia em que for comemoraüo_£.ç-;~:ÍTaLC`.ah.r±qí, m_

o "Dia do Sertanejo" poderão ser realizados eventos promovendo os diversos

estilos  e  subgêneros  do  sertanejo,  com  vistas  a  reconhecer  os  costumes,

hábitos, alimentação e a música sertaneja.

Art.   3°   -   Serão   estimuladas   parcerias   com

instituições,  entidades  e  empresas  privadas  objetivando  à  viabilização  dos

eventos do "Dia do Sertanejo".

Art. 4 ° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de dezembro de 2024.
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A presente propositura objetiva reconhecer e enaltecer o Dia do Sertanejo no

Município em Jacareí.

Tal reconhecimento decorre em razão da história, costumes, culinária e da

força do público sertanejo em nossa região.

A apresentação do projeto também tem por finalidade, destacar a força do

público  sertanejo  e  os  adeptos  aos  seus  hábitos,  dança,  cultura,  música,  e

sobretudo, manter viva a cultura do Dia do Sertanejo em nosso Município.

Além disso, é preciso valorizar a figura típica do público nordestino e as suas

raízes que já fizeram histórias e continuam a contribuir com o crescimento

diário da nossa cidade.

Dessa foma,  instituir uma data para essa finalidade  significa demonstrar

acolhimento  e valorizar a cultura e  as  contribuições  dos  sertanejos para a

compreensão e a promoção do Nordeste brasileiro e da diversidade cultual

do país como um todo.

Ademais, a data apresentada nesta propositura se coaduna com os eventos

que já são realizados pelos violeiros do nosso município.

Diante  desse  contexto,  entendemos  que  a  aprovação  da  propositura

poderá  conferir  o  reconhecimento  às  mulheres  empreendedoras  de

Jacareí.

Dessa  maneira,  respeitosamente,  apresentamos  à  consideração  dos  nobres

pares esta propositura e, certos de sua aprovação, subscrevemos agradecidos.

Câmara Municipal de e dçzembro de 2024.

Vereadoi i poDEMOS
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Referente: PLL n° 088/2024 - Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho dos Condutores.

Assunto do proj.eto: Dispõe sobre a  instituição no Município de Jacareí do ''Dia do Sertanej.o" e

dá outras providências.

PARECER N° 401.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a  instituição  no  Município  de Jacareí do  ''Dia  do

Sertanej.o"  e  dá  outras  providências.  Art.  30,  1,

CF.  Possibilidade.

L         DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador  paulinho  dos

Condurií3res, pdo criia^ se busc:a instituir o "Dia do Sertane_io".

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   projeto,   o   autor
•iriorma crHe a .r"f:nçaãao é reconhecer o estilo musical. sua história. cultura etc.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art.  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  -  LOM,  na~o  se»do  díe  /.n/.c/.af/.Ma  e«c/«s/.va  dío

Prefeito.

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaria

fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

4.        Portanto,     não     vislumbramos,     .4o/    o/i7,     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua regular tramitação  legislativa.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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HI.      DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre  o   mérito  da   proposta,  julgamos   que  ela   A4Ég  apresenta

impedimentos  para tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos que o  proj.eto  esfá qpfo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para aprovação do presente pLL é necessário o voto favorável da

maioria simples dos membros da Câmara, em ft/mo ú»/.co de dímssáo e inÉ7£ac:ão.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

4.       Este é o paiec;Ê:T, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria Legislativa, para prosseg

Jaca dezembro de 2024

RENATA R OS VIE[RA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

o`.Djr.Juri'dü.Mat933

Cespedes

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
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PLL N° 088/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a instituição no Município de Jacareí do "Dia do Serianejo" e dá outras
providências.

AUTORIA: Vereador Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AssinL#rá~--`\j

DANIEL IVIARIANO Eseguiraoplenário /,%'/,/``(Presidente) EArquivar

lvIARCELO DANTAS ftuir ao Pienário

1(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA
•ffiuiraopienário            ( ('

(Membro) HArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   'fr'\'  )   de fevereiro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

4í€ncaminhada ao plenário.                      (   ) Arquivada.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES jãstguiraoplenário

.,    ,

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES m*uir ao pienário

y

(Relator) HArquivar

MARIA AIVIÉLIA Eseguiraopienário
\\¢/.--    -\`----`.i_;`_         `

(Membro) |Arquivar

;

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí,  ^dA, \Í\_,J  de fevereiro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(/} Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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Cód.  03.00.02.02  .1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

Folha

Câmara  Mu`íiicipal
de Jacareq'

Discussão única do PLL n° 88/2024 -Proieto de Lei do Leaislativo
Autoria: Vereador Paulinho dos Condutores.
Assunto:  Dispõe  sobre  a  instituição  no Município de Jacareí  do "Dia do Sertanejo" e  dá

outras providências.

VEREADORES                                                                 Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      DANIELMARIANO *`
2.     GABRIELBELÉM C;

•\<,`

3.     HERNANI  BARRETO
-,X

4.     JEANARAÚJO \+
5.     JUEXALMEIDA

'*
6.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO *
7.     MARCELO DANTAS

4*
8.      MARIAAMÉLIA .*
9.     NETHOALVES X
10.   PAULINHO DOS CONDUTORES X
11.   SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR X
12.   VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

'*
Para aDrovacão: maioria sjmples. Presidente vota apenas em caso de empate.

_ ,''ü#mi      .,á+ i-£ú\-? wL*.                   L-==i£w;'qz-~

Data da votação                          Totalização dos votos                                Resultado

2610212025

Favoráveis44 Contrários4

APROVAbsê:4:es Ausê,;,as

J._•r^,,,,',rr/,,'(,_:1,:`.t.;,>J,,,Ô-,.t---P-AULOLUÍSSANTOS.,`Pfesidénte
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